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EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. DIREITO AUTORAL. VIOLAÇÃO CONSTATADA. 
DANO MORAL. REVISÃO. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 
7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO.
1. Segundo a jurisprudência desta Corte Superior, reconhecendo a instância ordinária a 

existência de violação a direito autoral, por publicação de obra sem a autorização do 
autor, considera-se existente a responsabilidade objetiva justificante da imposição de 
indenização por danos morais e/ou materiais.
2. Concluindo o Tribunal estadual que a recorrente publicou fotografias de autoria da 

parte recorrida sem a devida autorização, mostra-se cabível a aplicação da condenação 
ao pagamento de indenização pelos danos morais, conclusão que não pode ser revista 
pelo Superior Tribunal de Justiça, ante a incidência da Súmula 7/STJ.
3. Conforme orientação jurisprudencial vigente nesta Corte Superior, fica prejudicada a 

análise do dissídio jurisprudencial quando, em virtude da aplicação do óbice inserido na 
Súmula 7/STJ, não é possível encontrar similitude fática entre o aresto combatido e os 
acórdãos paradigmas, uma vez que as suas conclusões díspares ocorreram, não em 
virtude de entendimentos diversos sobre uma mesma questão legal, mas, sim, de 
fundamentações baseadas em fatos, provas e circunstâncias específicas de cada 
processo. 
4. Agravo interno desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 10 de fevereiro de 2020 (Data do Julgamento)
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MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.529.555 - PB (2019/0183836-5)
  

 

  

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE: 

Trata-se de agravo interno interposto pela CVC BRASIL OPERADORA E 

AGÊNCIA DE VIAGENS S.A. contra decisão monocrática da Presidência desta Corte 

(e-STJ, fls. 818-823) que, conhecendo do agravo, não conheceu do recurso especial.

Nas razões do recurso, a agravante defende não ser aplicável a Súmula 

7/STJ, pois o exame das teses expostas no recurso excepcional não exige a 

reapreciação de fatos e provas.

Sendo assim, requer a reconsideração da decisão agravada.

É o relatório.
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RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A 
ADVOGADOS : GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU  - SP117417 
   LUCIANA PEDROSA DAS NEVES  - PB009379 
   MÁRCIA CRISTINA FRANCELINO DA SILVA  - PB014051 
AGRAVADO  : CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI 
ADVOGADOS : WILSON FURTADO ROBERTO  - PB012189 
   MARISETE FEDRIGO  - PB015112B
INTERES.  : NILSARA COELHO - VIAGENS E TURISMO LTDA 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. 
DIREITO AUTORAL. VIOLAÇÃO CONSTATADA. DANO MORAL. REVISÃO. 
REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. Segundo a jurisprudência desta Corte Superior, reconhecendo a instância ordinária a 

existência de violação a direito autoral, por publicação de obra sem a autorização do autor, 
considera-se existente a responsabilidade objetiva justificante da imposição de indenização por 
danos morais e/ou materiais.
2. Concluindo o Tribunal estadual que a recorrente publicou fotografias de autoria da parte 

recorrida sem a devida autorização, mostra-se cabível a aplicação da condenação ao pagamento 
de indenização pelos danos morais, conclusão que não pode ser revista pelo Superior Tribunal 
de Justiça, ante a incidência da Súmula 7/STJ.
3. Conforme orientação jurisprudencial vigente nesta Corte Superior, fica prejudicada a análise 

do dissídio jurisprudencial quando, em virtude da aplicação do óbice inserido na Súmula 7/STJ, 
não é possível encontrar similitude fática entre o aresto combatido e os acórdãos paradigmas, 
uma vez que as suas conclusões díspares ocorreram, não em virtude de entendimentos diversos 
sobre uma mesma questão legal, mas, sim, de fundamentações baseadas em fatos, provas e 
circunstâncias específicas de cada processo. 
4. Agravo interno desprovido.
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VOTO

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE (RELATOR): 

O recurso não comporta provimento, porquanto as razões expendidas são 

insuficientes para a reconsideração da decisão impugnada. 

De início, é preciso frisar que, de acordo com os Enunciados 

Administrativos do STJ n. 2 e 3, os requisitos de admissibilidade a serem observados 

pelos recursos interpostos neste Tribunal Superior são os previstos no Código de 

Processo Civil de 1973, se a decisão impugnada tiver sido publicada até 17 de março 

de 2016, inclusive; ou, se publicada após 18 de março de 2016, os preconizados no 

Código de Processo Civil de 2015.

No caso em exame, tem aplicação a dinâmica processual estabelecida 

pelo Código de Processo Civil de 2015, porquanto, à época da publicação da decisão 

que culminou na interposição do recurso especial, já estava em vigência o novo 

regramento processual. 

Consta dos autos que a recorrente interpôs recurso especial (e-STJ, fls. 

713-725), com base nas alíneas a e c do permissivo constitucional, alegando 

divergência jurisprudencial e violação aos arts. 45, II, da Lei 9.610/1998; 186, 927 e 944 

do CC/2002.

Defendeu a tese da inexistência de comprovação nos autos de que as 

fotografias publicadas em seu site são de autoria do recorrido.

Afirmou que  o direito autoral só pode ser aferido após o registro.

Asseverou que o mero registro em cartório não atesta a autoria das 

fotografias.

O Tribunal de origem inadmitiu a insurgência (e-STJ, fls. 778-779), 

situação que ensejou a interposição do agravo em recurso especial (e-STJ, fls. 

782-796), do qual, em decisão monocrática, a Presidência deste Tribunal Superior 

conheceu para não conhecer do recurso especial (e-STJ, fls. 818-823).

Nos fundamentos inseridos na decisão agravada, ficou assentado que a 

apreciação das teses defendidas pela recorrente no apelo especial esbarra no óbice 
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imposto pela Súmula 7/STJ e que a divergência jurisprudencial apontada, diante de tal 

impedimento, fica prejudicada.

Acerca do tema abordado no apelo excepcional, o Tribunal de origem 

expôs os seguintes argumentos (e-STJ, fls. 679-680):

   Conheço do recurso, eis que tempestivos e regularmente 
processados.
   O cerne da questão versa sobre a ilegalidade na publicação de 
fotos supostamente tiradas pelo autor/apelante em site da internet dos 
promovidos/apelados, sem autorização do autor.
   Entendo que a titularidade da obra fotográfica restou devidamente 
comprovada, inclusive que as demandadas utilizaram a reprodução de 
fotografias sem fazer menção à autoria.
   Assente-se que o autor registrou a foto objeto da presente 
demanda em cartório, conforme documentos de fls. 56/80.
   É consabido que a reprodução sem autorização de fotografia em 
sítio na internet viola o direito à imagem, circunstância apta a ensejar 
lesão ao patrimônio da parte autora, sendo desnecessária a prova efetiva 
do prejuízo, caracterizando o dano "in re ipsa".
[...]
   Nesse diapasão, considerando que restou esclarecido nos autos, 
conforme os documentos probatórios, fls. 56/80, ser o promovente o 
autor da fotografia publicada indevidamente pelo apelante/promovido, 
acrescentando a isso que a Lei de Direitos Autorais, em seu art. 7°, VII, 
estabeleceu, expressamente, a proteção às obras fotográficas, os 
argumentos firmados pelo recorrente não prosperam, devendo, dessa 
forma, ser mantida a sentença guerreada.
   Apoiado nisto, vislumbro a ilicitude da conduta das empresas 
apeladas, que não tiveram a devida cautela em ter pesquisado a 
respectiva autoria das fotografias antes de publicá-las em seu site.
[...]
   Forçoso, portanto, concluir que o dano moral decorrente da ofensa 
ao direito autoral deve ser indenizado, pois restou comprovada a 
publicação sem a concessão do crédito, configurando a contrafação e a 
violação ao direito imaterial de natureza moral do autor.

Segundo a jurisprudência desta Corte Superior, reconhecendo a instância 

ordinária a existência de violação a direito autoral, por publicação de obra sem a 

autorização do autor, considera-se existente a responsabilidade objetiva justificante da 

imposição de indenização por danos morais e/ou materiais.

A propósito:

RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚM. 
211/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
INEXISTÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS 
E COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL. REPRODUÇÃO NÃO 
AUTORIZADA DE OBRA AUDIOVISUAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
VIOLAÇÃO DE DIREITO AUTORAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO. 
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL DOS JUROS DE 
MORA. JULGAMENTO: CPC/15.
1. Ação de indenização por danos materiais e compensação por dano 
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moral ajuizada em 22/04/2008, da qual foram extraídos os presentes 
recursos especiais, ambos interpostos em 02/03/2016 e distribuídos ao 
gabinete em 19/10/2017.
2. O propósito recursal é dizer sobre: (i) a negativa de prestação 
jurisdicional; (ii) a legitimidade passiva da primeira recorrente; (iii) os 
danos materiais e moral suportados pelo segundo recorrente; (iv) o 
critério legal de indenização por danos materiais na hipótese de 
contrafação de obra coletiva; (v) a necessidade de liquidação da 
sentença; (vi) o valor da condenação a título de compensação do dano 
moral; (vi) o termo inicial dos juros de mora incidentes sobre a 
condenação a título de compensação do dano moral.
3. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como 
violados impede o conhecimento do recurso especial (súm. 211/STJ).
4. Devidamente analisadas e discutidas as questões de mérito, e 
suficientemente fundamentado o acórdão recorrido, de modo a esgotar a 
prestação jurisdicional, não há falar em violação do art. 535 do CPC/73.
5. O fato de a primeira recorrente se dizer mera replicadora de apenas 
mil unidades de DVD's, não é apto a afastar a sua legitimidade passiva, 
porque, in status assertionis, a conduta que lhe é atribuída na petição 
inicial é suficiente para configurar um liame capaz de vinculá-la, pelo 
menos em tese, à contrafação apontada pelo segundo recorrente.
6. Reconhecido pelo Tribunal de origem que o segundo recorrente é 
titular de direito autoral sobre a obra audiovisual indicada na inicial, e que 
essa obra foi reproduzida sem a sua autorização, com intuito de lucro, 
pela primeira recorrente, exsurge dos autos a responsabilidade objetiva 
desta pela contrafação, incumbindo-lhe o dever de reparar os danos 
materiais e moral decorrentes da conduta ilícita.
7. Participando diferentes artistas numa mesma criação, ainda que 
qualquer deles possa defender os próprios direitos contra terceiros, o 
aproveitamento econômico relativamente a cada um corresponderá à 
proporção de sua contribuição, na medida em que os lucros obtidos com 
a exploração da obra decorrem do trabalho realizado por todos eles.
8. Não sendo possível a exata determinação, no título executivo judicial, 
do valor efetivamente devido em virtude da condenação por danos 
materiais - sobretudo porque necessário apurar os valores 
correspondentes aos exemplares contrafeitos vendidos no Brasil e no 
exterior - revela-se adequada a liquidação de sentença.
9. O Tribunal de origem sopesou, de forma razoável, as circunstâncias 
específicas da hipótese para fixar o montante da condenação a título de 
compensação por dano moral, tendo, ao final, condenado a primeira 
recorrente ao pagamento de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em favor do 
segundo recorrente, o qual não se mostra desproporcional no particular.
10. Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de 
responsabilidade extracontratual (súmula 54/STJ).
11. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, 
desprovidos.
(REsp 1727173/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 03/09/2019, DJe 06/09/2019)

Do excerto acima transcrito, depreende-se que a Corte estadual, mediante 

exame dos fatos e das provas acostadas aos autos, entendeu que as fotografias 

publicadas pela recorrente eram de autoria do recorrido e que, tendo a agravante 

publicado o material fotográfico em seu site sem a devida autorização, violou direito 

autoral, passível de configurar dano moral indenizável.
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Diante dessa conclusão, mostra-se, de fato, inviável infirmar o 

posicionamento adotado pelo Tribunal a quo, pois exigiria do Superior Tribunal de 

Justiça o reexame do arcabouço fático-probatório, impedido pela Súmula 7/STJ.

Quanto à apreciação do apelo excepcional pela alínea c do permisssivo 

constitucional, conforme a orientação jurisprudencial vigente nesta Corte Superior, fica 

prejudicada a análise do dissídio, pois, em virtude da incidência do óbice acima 

mencionado, não é possível encontrar similitude fática entre o aresto combatido e os 

acórdãos paradigmas, uma vez que as suas conclusões díspares ocorreram, não em 

virtude de entendimentos diversos sobre uma mesma questão legal, mas, sim, de 

fundamentações baseadas em fatos, provas e circunstâncias específicas de cada 

processo. 

A esse respeito:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
MONITÓRIA. CONTRATO CRÉDITO "CONSTRUCARD". 
DOCUMENTOS HÁBEIS À PROPOSITURA DA DEMANDA. ART. 
1.022 DO CPC/2015. AUSÊNCIA DE OMISSÕES. ALEGAÇÃO DE 
EXCESSO DE EXECUÇÃO. DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO 
DE PROVA PERICIAL CONTÁBIL. REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICO-PROBATÓRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PACTUAÇÃO 
EXPRESSA. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. COMISSÃO DE 
PERMANÊNCIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL PREJUDICADO. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO.
1. Não há falar em ofensa está o art. 1.022 do CPC/2015, haja vista que 
o acórdão estadual apreciou as questões deduzidas, decidindo de forma 
clara e conforme sua convicção com base nos elementos de prova que 
entendeu pertinentes. Portanto, não há falar, no caso, em negativa de 
prestação jurisdicional. 2. É firme o entendimento do STJ no sentido de 
que "o magistrado é o destinatário da prova, competindo, portanto, às 
instâncias ordinárias exercer juízo acerca da imprescindibilidade daquelas 
que foram ou não produzidas, nos termos do art. 130 do CPC" (AgRg no 
AREsp 837.683/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 
QUARTA TURMA, julgado em 17/3/2016, DJe 30/3/2016). 3. A 
conclusão do acórdão estadual acerca da existência de prova suficiente 
para propositura da ação monitória, decorreu de convicção formada em 
face dos elementos fáticos existentes nos autos. A revisão dos 
fundamentos do acórdão recorrido importaria o reexame de provas. 
Incidência da Súmula 7/STJ.
4. Capitalização de juros. Pactuação expressa. Possibilidade.
Precedentes do STJ. Súmulas 5 e 7. 5. Ausência de interesse recursal 
quanto ao não cabimento da cobrança da comissão de permanência, 
uma vez que o acórdão afastou a cobrança do encargo. 6. Não se pode 
conhecer do recurso pela alínea c, uma vez que aplicada a Súmula 7/STJ 
quanto à alínea a, resta prejudicada a divergência jurisprudencial.
7. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EDcl no AREsp 1416494/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 03/09/2019, DJe 
10/09/2019)
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AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS CONJUGADA 
COM DANOS MORAIS. ART. 1.022 DO CPC/2015. VIOLAÇÃO. NÃO 
OCORRÊNCIA. RAZÕES DISSOCIADAS. SÚMULA Nº 284/STF. 
DUPLICATA. PROTESTO INDEVIDO. ENDOSSO-MANDATO. 
CULPA.
NECESSIDADE. RESPONSABILIDADE DO BANCO. REEXAME DE 
PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 
ANÁLISE PREJUDICADA. 1. Recurso especial interposto contra 
acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil de 2015 
(Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de 
origem motiva adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia 
com a aplicação do direito que entende cabível à hipótese, apenas não 
no sentido pretendido pela parte. 3. Estando as razões do recurso 
dissociadas do que decidido no acórdão recorrido, é inadmissível o 
inconformismo por deficiência na sua fundamentação.
Aplicação da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal.
4. A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 
REsp nº 1.063.474/RS, sob o rito dos recursos repetitivos, firmou o 
entendimento de que apenas responde por danos materiais e morais o 
banco endossatário que recebe o título de crédito mediante 
endosso-mandato e o leva a protesto, extrapolando os poderes de 
mandatário, ou em razão de ato culposo próprio.
5. Na hipótese, rever o entendimento do tribunal de origem, para aferir a 
existência de conduta culposa do banco, demandaria a análise de 
circunstâncias fático-probatórias dos autos, procedimento inviável em 
recurso especial em virtude do óbice da Súmula nº 7/STJ.
6. Consoante iterativa jurisprudência desta Corte, a necessidade do 
reexame da matéria fática impede a admissão do recurso especial tanto 
pela alínea "a" quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.
7. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1288642/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/12/2018, DJe 01/02/2019)

Nesse ínterim, tendo em vista que as alegações feitas no presente agravo 

interno não são capazes de alterar o convencimento anteriormente manifestado, 

permanece íntegra a decisão recorrida.

Diante do exposto, nego provimento ao agravo interno. 

É como voto.
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Relator do AgInt 
Exmo. Sr. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro MOURA RIBEIRO
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A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva e
Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.

 

Brasília, 10 de fevereiro de 2020
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